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GABINETE DO PREFEITO

00308DECRETO N^ 2840/87, de 15 de abril de 1987-

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das

buiçoes que lhe sao conferidas pelas leis em vigor, e de acordo com

o incise V, do artigo 14 da Lei Orgânica do Municipio,

DECRETA:

Artigo 1- - De acordo com o parágrafo único, do artigo 14,

da Lei Orgânica do Municipio, delego poderes, para em meu nome, auto

rizar processos administrativos de licitações, na forma do Decreto-

Lei n- 2.300, de 21-11-86, aos servidores abaixo nominados, restrita^

mente na sua área de competência:

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA:

E Ieanora Maria Dreher Sant'Anna e/ou

Judite Hermes Lau

Artigo 2- - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 15 de a

-segistre-se, publique^se ey^eumpra-s

Luce^^cíT J. Sch iedeck

Secretario Municipel da Administração

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK


